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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 27/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no  uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução TRE/AL nº 15.882, de 22/01/2018, publicada no DEJEAL de

23/01/2018,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2º da referida Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar  o servidor PAULO ROBERTO CALHEIROS CORREIA para exercer a Função

Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos.

Art. 2º. Designar  o servidor ALEX FLÁVIO SANTOS DA SILVA para exercer a Função

Comissionada FC-4, de Assistente IV da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos.

Art. 3º. Designar  o servidor MARCOS ROBERTO SANTOS para exercer a Função Comissionada

FC-4, de Assistente IV da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos.

Art.4°. Designar  o servidor SANDERSON FERREIRA DA PAZ para exercer a Função

Comissionada FC-4, de Assistente IV da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos.

Art.5º. Designar  a servidora REGINA LÚCIA CAMPOS DA COSTA para exercer a Função

Comissionada FC-1, de Assistente I da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos.

Art.6°. Designar  o servidor LUIS GUSTAVO MONTEIRO SOUZA para exercer a Função

Comissionada FC-4, de Assistente IV da Seção de Autuação e Controle de Processos vinculada à

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle dos Feitos, face a transformação da

Função Comissionada FC-1 de que trata o Art. 18 da Resolução anteriormente citada.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2018.

Maceió, 23 de janeiro de 2018.
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JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

inter03.tse.jus.br/sadJudDiarioDeJusticaConsulta/diario.do?action=downloadDiario&pergunta=O n�mero 10 � par ou �mpar?&id=174520&tribunal=AL&resposta=par&captchaValidacao=ok

